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SUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ
Antônio José Lima de Ávila

Telefone: (24)2471-5961

SANTA ISABEL
Lauro Roberto dos Santos

Telefone: (24)2457-1201

PENTAGNA
-

Telefone: (24)2453-8971

 PARAPEÚNA
Maria Aparecida da Silva
Telefone: (24)2453-9138

CONSERVATÓRIA 
Joff er de Aguiar Rios

Telefone: (24)2438-1188

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro, 676 

Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE
José Reinaldo Alves Bastos

VICE-PRESIDENTE
Bernardo de Souza Machado

1° SECRETÁRIO
Fabiane Medeiros Silva

2° SECRETÁRIO
Eduardo Martinez Rodriguez Hanke

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Juarez de Souza Gomes
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112  
Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 101,47 
de acordo com o Decreto 212 de 
18/11/2022 publicado no Boletim 
Ofi cial edição 1.566 de 23/11/2022.
UFIR - R$  4,3329
de acordo com a Resolução SEFAZ  
nº 482 de 23/12/2022 publicada no 
D.O.E. de 27.12.2022, pág. 03.

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE
Paulo Sérgio Murat Junior

Telefone:(24) 2542-8650
Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108

Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4765

PROCURADORIA GERAL
Jaqueline Magalhães dos Santos

pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453--2932

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Andrea Ferreira de Avellar

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2438-5300
 www.valenca.rj.gov.br  e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior
governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CONTROLE INTERNO
José Eduardo Goulart Lago
smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-1815
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
administracao@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva
fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Guilherme de Oliveira dos Reis
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
24) 2452-8638
Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Silvio Rogério Furtado da Graça
sappma@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3366
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

EDUCAÇÃO
Mara Lúcia Marques de Medeiros Oliveira
educacao@valenca.rj.gov.br
(24)2453-7402 / 2458-4866
R. Carneiro de Mendonça, 139 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
Paulo Sérgio Gomes da Graça
obraspmv@valenca.rj.gov.br
(24)2453-4303
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado
smsp@valenca.rj.gov.br
(24)2452-1442
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
José Carlos Fraga
planejamento.valenca@gmail.com
(24) 2453-2891
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – 
Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rafael Oliveira Tavares
smas@valenca.rj.gov.br
 (24) 2453-4046
Rua Conde de Valença, 58 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro
esportelazer@valenca.rj.gov.br
(24)2452-4698
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Helio Lemos Suzano
contatosectur@gmail.com
(24) 2452-0571
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro

SAÚDE
Márcio Roncalli de Almeida Petrillo
sms@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-1474
 Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SECRETARIAS MUNICIPAIS
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 141/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: CLAUDIO L. SILVA DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO - 
ME.
Processo Primitivo nº: 7.852/2023
Pregão Eletrônico nº: 064/2022
Objeto: Locação de cabines de banheiros químicos e cabines de banheiros 
químicos para pessoas com necessidades especiais destinados a atender 
a eventos da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no Distrito Sede e 
demais Distritos do Município de Valença-RJ.
Valor: R$ 15.980,00 (quinze mil, novecentos e oitenta reais)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 142/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: CLAUDIO L. SILVA DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO - 
ME.
Processo Primitivo nº: 7.808/2023
Pregão Eletrônico nº: 064/2022
Objeto: Locação de cabines de banheiros químicos e cabines de banheiros 
químicos para pessoas com necessidades especiais destinados a atender 
a eventos da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no Distrito Sede e 
demais Distritos do Município de Valença-RJ.
Valor: R$ 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 060/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: ATENDO DISTRIBUIDORA, ATACADISTA E SERVIÇOS 
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA.
Processo Primitivo nº: 2.210/2023
Pregão Eletrônico nº: 014/2022
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios/materiais de higiene e limpeza, 
destinados a atender as escolas e creches municipais – Secretaria 
Municipal de Educação.
Valor: R$ 272.430,74 (duzentos e setenta e dois mil, quatrocentos e trinta 
reais e setenta e quatro reais)

EXTRATO DE CONT  RATO

Partes: 
Contratado: Omega Distribuidora de Carmo Ltda - Me.
Processo Administrativo  nº: 21.990/2022
CNPJ: 46.777.902/0001-30
Objeto: Aquisição de len ço umedecido, destinado a atender  as 
necessidades da  Casa Municipal da Criança e do Adolescente. 
Empenho nº: 1130/2022
Valor: R$ 900,00 (Novecentos reais).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: RBN Construções e Serviços Ltda.
Processo Administrativo  nº: 18.680/2022
CNPJ: 46.491.636/0001-84
Objeto: Serviço de pintura na fachada do Centro de Referência de 
Assistência Social Vereador Walter Pontes, que se localiza no Distrito de 
Barão de Juparanã, na antiga Estação Ferroviária. 
Empenho nº: 1230/2022
Valor: R$ 12.796,01 (Doze mil setecentos e noventa e seis reais e um centavo).

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE VALENÇA 
CNPJ- Nº 11.463.902/0001-80

EXTRATO DE CONTRATO

PA nº 757/2022
Termo de Contrato nº 001/2023

Contratante: Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores 
Públicos de Valença. CNPJ: 11.463.980/0001-80 e
Contratada: GTF Consultoria Empresarial e Tecnologica Ltda. CNPJ: 
07.757.745/0001-49 
Valor global: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Objeto: Contratação de Assessoria Previdenciária e Atuarial objetivando 
atendimento a demandas do Instituto Municipal de Previdência Social dos 
Servidores Públicos de Valença junto a SPREV (Secretaria de Previdência) 
para atender a Diretoria Executiva.

Valença, 03 de abril de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  GA Medical Ltda
Processo Administrativo: 6952/2023
Objeto: Aquisição de insumos destinados a tender pacientes com 
mandado judicial e hipossufi cientes
Valor: R$  8.060,00 (oito mil e sessenta reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Air Liquide Brasil Ltda
Processo Administrativo: 7596/2023
Objeto: Aquisição de oxigênio medicianl e locação de equipamentos, 
destinados a atender mandados judiciais e pacientes hipossufi cientes
Valor: R$  282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Mares Serviços e Comercio de Equipamentos Eireli
Processo Administrativo: 6952/2023
Objeto: Aquisição de insumos destinados a tender pacientes com 
mandado judicial e hipossufi cientes
Valor: R$  390,00 (trezentos e noventa reais)
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COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 31059/2022

A Comissão Especial de Pregão Eletronico/FMS comunica aos interessados 
que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 016/2023, cujo objeto 
é a aquisição de  duas câmaras refrigeradas frias positiva - de 2°C a 8°C 
com temperatura controlada e homogênea,vertical de 280 litros, registro de 
dados de todo o período da conservação, sistema de alarmes em casos 
de anormalidade. Monitoramento remoto, sistema de baterias com até 72 
horas de autonomia foi adiada ¨Sine Die¨, motivada pela necessidade de 
alteração do Edital. 

Nova data para a abertura da licitação em epígrafe será oportunamente 
comunicada, mediante publicação no  Diario Ofi cial da União, Jornal 
de Grande Circulação Estadual, Boletim Ofi cial do Municipio e no Site 
da PMV.

Aline de Oliveira
Pregoeira

AVISO DE DISPENSA EL   ETRÔNICA Nº 032/2023

Processo Administrativo nº: 1.405/2023

Objeto:  O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a aquisição de material 
esportivo, destinado a atender as necessidades da  Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer.

Tipo de compra: Menor preço.

Data e hora da abertura da dispensa: Dia 14 de Abril de 2023 às 08:00

Local: www,comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras

Retirado do Aviso: O Aviso da Dispensa encontra-se disponível no site 
da Prefeitura Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.
comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras 

Informações: (24) 2453.2792 – e-mail: compraspmv@gmail.com

Horário: 12:00 às 17:00 horas.

Vanessa Cristina Pereira Fraga
Diretora do Departamento de Compras

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde
FUNDAMENTO: Processo Administrativo nº 14085/2022
MODALIDADE: Pregão Eletronico para Registro de Preços nº 012/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM EM ÂMBITO DOMICILIAR (HOME 
CARE) – MANDADO JUDICIAL

FCOTRIM ASSISTÊNCIA MÉDICA E INTERDISCIPLINAR LTDA
CNPJ nº. 34.062.947/0001-49

                                 
Item

Qde. 
mensal

Unid. VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

Recursos Humanos

1 30 atend. Técnico de Enfermagem 24 horas (cuidados integrais) 190,14 5.704,20

2 4 visitas Enfermeiro 158,45 633,80

3 2 
visitas 

 15 em 15
Medico 380,27 760,54

4 12 sessões Fisioterapia Respiratória e Motora 79,22 950,64

5 4 atend. Fonoaudióloga 79,22 316,88

6 2 
atendimento 15 

em 15
Nutricionista 110,91 221,82

Insumos

7 8 Cx Luva de Procedimento G c/100 unid. 12,04 96,32

8 168 pcts Gazes estéril c/10 unid. 1,11 186,48

9 3 Cx Mascara descartável c/50 unid. 11,25 33,75

10 3 litros Álcool 70% 7,13 21,39

11 15. unid Seringa de 60ml (bico cateter) 1,90 28,50

12 2 litros Óleo de girassol 7,92 15,84
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13 4 rolo Micropore pequeno 4,75 19,00

14 2 vidro Soro fi siológico – 500ml 6,46 12,92

15 3 litros Água oxigenada 7,92 23,76

16 180 unid Fralda Geriátrica G - Maturi 1,66 298,80

17 1 litros Enxaguante bucal antisséptico com Clorexidina 0,12% 17,26 17,26

18 30 unid Equipo para dieta enteral sistema fechado 10,46 313,80

19 30 unid Dieta 1500kcal HP 1000ml – Danone ou Fresenius 39,36 1.180,80

20 6 lata Ensure 50,70 304,20

Material

21 30 diárias Bomba de infusão para dieta 34,86 1.045,80

22 30 diárias Cama Hospitalar 7,92 237,60

23 30 diárias Colchão Pneumático 2,38 71,40

Medicamento 

24 120 comp Metropolol 25mg 0,27 32,40

25 90 comp Ivabradina 5mg 1,43 128,70

26 30 comp Omeprazol 20mg 0,06 1,80

27 30 fl aconete NeutroferFlaconete 250mg 1,73 51,90

28 30 comp Escitalopram 10mg 0,76 22,80

29 30 comp Quetiapina 25mg 0,62 18,60

30 30 ml Vitamina D3 1000UI + Palmitato Retinol 2000UI + Vitamina K2 MK7 120mcg 38,03 1.140,90

31 60 sache
Metilcobalamina 500mcg + Metilfolato 200mcg +

Ferro bisglicinato 25mg + Vitamina c 300mg + Selênio quelato 25mcg + Zinco 
quelato 10mg

1,79 107,40

TOTAL MENSAL 14.000,00

TOTAL ANUAL 168.000,00

Aline de Oliveira
Pregoeira
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PORTARIAS

PORTARIA PMV, Nº. 222, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
8385/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) THIAGO 
FERREIRA DA SILVA, matrícula n°. 211.401, para atuar como fi scal de 
contrato referente ao processo administrativo nº. 7982/2023 (Coordenação 
de Saúde Mental-para contratação de sonorização), e como seu substituto 
o (a) servidor (a) Diogo de Castro Couto, matrícula nº. 119.423.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 224, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
8386/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) VERA 
LUCIA DE FREITAS BASTOS, matrícula nº. 101.826, para atuar como 
fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº. 2387/2023 
(Vigilância em Saúde-contratação de profi ssional de engenharia e 
arquitetura), e como seu substituto o (a) servidor (a) Thiago Ferreira da 
Silva, matrícula n°. 211.401.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 225, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
8393/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
MARCUS BASTOS DE AMORIM, matrícula nº. 211.521, para atuar como 
fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº. 2925/2023 
(Vigilância em Saúde-contratação de profi ssional de engenharia e 
arquitetura), e como seu substituto o (a) servidor (a) Thiago Ferreira da 
Silva, matrícula n°. 211.401.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 228, DE 12 DE ABRIL DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

 Considerando o processo administrativo nº. 8443/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. EXONERAR, A PEDIDO, a partir do dia 01 de abril de 
2023, o Sr. WILL ROBINSON DOS SANTOS, matrícula nº. 116.610, da 
Função de Confi ança de Chefe de Secretaria da E.M. Maria da Glória 
Giff oni, Nível A, Símbolo FCSE, que vinha exercendo junto a Secretaria 
Municipal de Educação.
 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº. 229, DE 12 DE ABRIL DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando o processo administrativo nº. 8379/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. EXONERAR, A PEDIDO, a partir do dia 16 de abril 
de 2023, a servidora pública municipal AGATHA GABRIELLE LORENA 
SEIXAS, matrícula nº. 144.516, do cargo público de provimento efetivo de 
Procurador Jurídico, que vinha exercendo junto a Procuradoria Geral do 
Município.
 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 230, DE 13 DE ABRIL DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
7963/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) JOSÉ 
GERALDO DE SOUZA GUIMARÃES, matrícula nº. 211.508, para atuar 
como fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº. 7963/2023, 
e como seu substituto o (a) servidor (a) Eliane Maria de Oliveira Maia, 
matrícula n°. 211.500.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 231, DE 13 DE ABRIL DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
7779/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
VALÉRIA LEIROZ DE NOVAES, matrícula n°. 211.406, para atuar como 
fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº. 7779/2023, e 
como seu substituto o (a) servidor (a) Mara Lúcia Marques de Medeiros 
Oliveira, matrícula nº. 114.162.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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PROCESSOS SELETIVOS

PROCESSO SELETIVO 002/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS - 
CONVOCAÇÃO N° 02/2023

O Departamento de Recursos Humanos torna pública a convocação 
para entrega de documentos dos candidatos aprovados e classifi cados
no Processo Seletivo 002/2022 para Secretaria Municipal de Assistência 
Social, constantes no Anexo I deste Edital, para que apresentem os 
documentos necessários para a contratação. Ficando desde já notifi cados 
que o não comparecimento implicará em sua exclusão e desclassifi cação. 
Não serão aceitos protocolos e as cópias deverão estar acompanhadas 
dos documentos originais. 

Os convocados deverão comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Valença, sito a Rua Doutor Figueiredo, 
nº 320, 2º andar, Sala 227, Centro, Valença/RJ, entre 17 de abril de 2023 e 
20 de abril de 2023, de 13H30 às 17h30.

No ato da entrega de documentos os candidatos preencherão 
obrigatoriamente 02 (dois) formulários: Declaração de Acumulação ou Não 
de Cargos Públicos e Declaração de Não Estar Cumprindo Sanção Por 
Inidoneidade. 

Documentos Obrigatórios (original ou cópia autenticada e cópia): 
1 . Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor;
3. Comprovantes de votação nas 2 últimas eleições ou certidão da Justiça 
Eleitoral que se encontra em dia com suas obrigações eleitorais;
4. Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (para homens); 
5. Cédula de Identidade – RG (não será aceito CNH);
6. 2 (duas) fotos 3x4 recentes; 
7. Inscrição no Pis / Pasep ou declaração informando que nunca foi 
cadastrado (a); 
8. CPF; 
9. Certidão de nascimento dos fi lhos; 
10. Comprovante de Residência atualizado;
11. Comprovação de escolaridade, conforme requisito do cargo;
12. Carteira de Trabalho (somente a primeira página – frente e verso);
13. Declaração de Bens (modelo disponível na entrega);
14. Declaração de não acumulação de Cargos Públicos (modelo disponível 
na entrega);
15. Declaração de idoneidade (modelo disponível na entrega);

ANEXO I

CARGO: PSICÓLOGO
Class. Inscrição Candidato 
20 170851 BARBARA LEAL DE MACEDO

CARGO: AUXILIAR DE CUIDADOR
Class. Inscrição Candidato
4 170759 VITORIA OLIVEIRA
5 170103 THAIS ROMEIRO DINIZ
6 171697 MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS CORRÊA

CARGO: GESTOR DO TRABALHO SOCIAL
Class. Inscrição Candidato    
9 173012 WALACE DA SILVA FONSECA

Valença, 13 de abril de 2023

Julio de Moraes Costa
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

DECRETOS

DECRETO Nº. 50, DE 13 DE ABRIL DE 2023

“Altera o art. 17, caput, do Decreto nº. 
078, de 16 de maio de 2008, que “Cria a 
Comissão de Análise de Defesa Prévia-
CADEP do Município de Valença e seu 
Regimento Interno”.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município 
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando o art. 138, da Lei Complementar nº. 28/99, 
Estatuto dos Servidores Públicos de Valença;

Considerando o processo administrativo nº. 8455/2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica alterado o art. 17, caput, do Decreto nº. 078, de 16 
de maio de 2008, que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 17. O presidente da CADEP em conjunto com os 
demais membros, farão jus ao pagamento da gratifi cação 
“JETON”, pago pela efetiva participação nas reuniões, que 
corresponderá a 01 (uma) Unidade Fiscal de Valença – 
UFIVA por reunião, limitada a no máximo 07 (sete) por 
mês, sem prejuízo ao bom andamento dos serviços”. (NR)

 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; 
CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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DECRETO Nº. 51, DE 14 DE ABRIL DE 2023
            

“Dispõe sobre a proibição da 
comercialização e posse de garrafas de 
vidro e similares durante o evento “57° 
FESTA DE SÃO JORGE”, a ser realizado 
no distrito sede do Município, e ainda, 
estabelece demais restrições, na forma 
que específi ca.”

                   LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município 
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

 Considerando o processo administrativo nº. 8981/2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica expressamente proibida a venda de bebidas 
em garrafas de vidro (garrafas, copos, similares) nos bares e barracas 
compreendidos no raio de 1km do evento “57° FESTA EM LOUVOR A 
SÃO JORGE’’, no período de 14 a 16 de abril do corrente ano, bem como, 
a venda e posse de bebidas em recipientes de vidro pelos vendedores 
ambulantes e pessoas que circularem o evento.

§1º. As Ruas e Praças, destinadas para a realização do evento “57° FESTA 
EM LOUVOR A SÃO JORGE” no Município de Valença, são as seguintes:

 - Rua 27 de Novembro – Bairro Santa Cruz 

§2º. Para os restaurantes compreendidos no raio de 1 km dos eventos, 
poderá ser comercializado bebidas em recipientes de vidro (garrafas, 
copos e similares), somente dentro dos estabelecimentos, fi cando 
responsabilizados os proprietários que incorrerem no descumprimento 
deste, com multa nos termos do artigo 3º, deste Decreto. 

 Art. 2º. Fica proibida a reprodução sonora, de qualquer 
natureza, em equipamentos fi xos ou em veículos, em todo o município 
(sede), ressalvados aqueles ofi cialmente utilizados e autorizados para a 
promoção do evento. 

 Art. 3º. O descumprimento do presente Decreto sujeitará o 
infrator a uma penalidade de multa correspondente a 10 (dez) UFIVAS. 

Parágrafo único: Na hipótese do infrator ser vendedor ambulante correrá 
multa e apreensão da mercadoria, sem prejuízo das sanções penais que 
couberem na forma da lei. 

 Art. 4°. O cumprimento das imposições deste Decreto fi cará 
a cargo dos órgãos competentes para a manutenção das normas de 
ordem pública no Município de Valença, inclusive, com o apoio da Guarda 
Municipal e Polícia Militar.

 Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos no período de 14 a 16 de abril do ano de 2023.

Gabinete do Prefeito, 14 de abril de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; 
CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 52, DE 14 DE ABRIL DE 2023

“Dispõe sobre a proibição da 
comercialização e posse de garrafas de 
vidro e similares durante o evento “65° 
FESTA DE SÃO JORGE”, a ser realizado 
no distrito de Barão de Juparanã, neste 
Município, e ainda, estabelece demais 
restrições, na forma que específi ca.”

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município 
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

DECRETA

 Art. 1º. Fica expressamente proibida a venda de bebidas 
em garrafas de vidro (garrafas, copos, similares) nos bares e barracas 
compreendidos no raio de 1km do evento “65° FESTA DE SÃO JORGE”, 
no período de 20 a 23 de abril do corrente ano, bem como, a venda e 
posse de bebidas em recipientes de vidro pelos vendedores ambulantes e 
pessoas que circularem o evento.

§1º. As Ruas e Praças, destinadas para a realização do evento “ “65° 
FESTA DE SÃO JORGE” no Município de Valença, são as seguintes:

- Praça Duque de Caxias – Distrito de Barão de Juparanã

§2º. Para os restaurantes compreendidos no raio de 1 km dos eventos, 
poderá ser comercializado bebidas em recipientes de vidro (garrafas, 
copos e similares), somente dentro dos estabelecimentos, fi cando 
responsabilizados os proprietários que incorrerem no descumprimento 
deste, com multa nos termos do artigo 3º, deste Decreto. 

 Art. 2º. Fica proibida a reprodução sonora, de qualquer 
natureza, em equipamentos fi xos ou em veículos, nas ruas defi nidas para o 
evento, bem como, suas adjacências no raio de 1Km, ressalvados aqueles 
ofi cialmente utilizados e autorizados para a promoção do evento. 

 Art. 3º. O descumprimento do presente Decreto sujeitará o 
infrator a uma penalidade de multa correspondente a 10 (dez) UFIVAS. 

Parágrafo único: Na hipótese do infrator ser vendedor ambulante correrá 
multa e apreensão da mercadoria, sem prejuízo das sanções penais que 
couberem na forma da lei. 

 Art. 4°. O cumprimento das imposições deste Decreto fi cará 
a cargo dos órgãos competentes para a manutenção das normas de 
ordem pública no Município de Valença, inclusive, com o apoio da Guarda 
Municipal e Polícia Militar.

  Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos no período de 20 a 23 de abril do ano de 2023.

Gabinete do Prefeito, 14 de abril de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; 
CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO 001/2023 

Processo Primitivo - 696/2022 

Processo Administrativo de Aditamento n.° 271/2023

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA -

Contratado: LUIZ WANDER ALMEIDA FERREIRA, CNPJ 278843500001/14.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços (mão de obras) 

e fornecimento de material para reforma dos Gabinetes dos Vereadores; 

expansão e reforma do Almoxarifado e da Área de Serviço, reforma da 

Sala de Comunicação, Gabinetes dos Vereadores, e ainda reformas nos 

banheiros masculino e feminino,

Valor Aditamento: R$ 17.625,00 (dezessete mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais) 

Fundamentação legal: Lei Federal n.o 14.133/2021 - Art. 124 d- e Art. 125 

inciso I

 JOSE REINALDO ALVES BA TOS

Presidente Câmara

 EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n. 149/2023 

Contrato n.9- 008/2023

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA 

Contratada: N. FERREIRA DA SILVA LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ 

27.844.047/0001-98 

Vigência: 17/04/2023 a 17/03/2024

Objeto:. Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 

Terceirizados de Natureza Contínua, com Dedicação Exclusiva de Mão 

de Obra, sem Fornecimento de Material Necessário na Execução dos 

Serviços, nas Dependências da Câmara Municipal de Valença,

Valor mensal: R$ 54.187,63 ( cinquenta e quatro mil, cento e oitenta e sete 

reais e sessenta e três centavos)

Valor Global: R$ R$ 650.251,56 (seiscentos e cinquenta mil, duzentos e 

cinquenta e um reais e cinquenta seis centavos)

Fundamentação legal: Lei federal 14.133./2021

JOSE REINALDO ALVES BASTOS

Presidente

PORTARIAS

PORTARIA N° 32/2023

 O VEREADOR JOSÉ REINALDO ALVES BASTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS:

 Considerando o que determina o Regimento Interno da Câmara 
Municipal em seu art. 88.

RESOLVE: 

 Art. 1° - NOMEAR, a partir do dia 12 de abril de 2023, a Sra. 
RENATA COSTA LIMA, CPF n° 046.300.317-90, para exercer o cargo 
comissionado de ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO da Câmara 
Municipal de Valença (Símbolo CCAAA).

 Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
já produzindo efeitos na presente data.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE.
 

Gabinete da Presidência, 14 de abril de 2023.

Vereador José Reinaldo Alves Bastos
PRESIDENTE

FALE CONOSCO

ouvidoria@valenca.rj.gov.br
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LEIS ORDINÁRIAS

LEI N.º 3.462/2023
21 de março de 2023
Vereador Ailton Geraldo Batista da Silva

Dispõe sobre a instituição do Selo 
Empresa Amiga dos Autistas e adota 
outras providências.

 Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a 
presente Lei:

 Artigo 1º -  Fica Instituído, no âmbito do Município de Valença-RJ, 
o Selo Empresa Amiga dos Autistas, este selo será destinado ás empresas 
que adotem políticas internas de inserção no mercado de trabalho de 
pessoas com transtorno do Espectro Autista (TEA), e/ou contribuam com 
projetos e ações na promoção de sua inclusão no mercado de trabalho.

 Artigo 2º - Para fi ns de aplicação desta Lei entende-se como 
pessoa com Transtorno do Espectro Autista aquela defi nida no artigo 1º, 
§ 1º, incisos I e II, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, 
que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista.

 Artigo 3º - Serão consideradas iniciativas empresariais 
favoráveis à inclusão das pessoas com Autismo a reserva de posto de 
trabalho específi co, a capacitação para o exercício de funções de maior 
remuneração e a promoção ou patrocínio de eventos culturais dirigidos a 
esse segmento, entre outras medidas pertinentes ao caso.

 Artigo 4º -  São objetivos desta Lei:
I - enaltecer e homenagear os estabelecimentos empresariais que 
promovam destacadamente a inserção no seu quadro de empregados 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
II - difundir a importância da adaptação nas empresas para a inserção dos 
autistas no quadro de funcionários.

 Artigo 5º - As empresas detentoras do Selo Empresa Amiga dos 
autistas, poderão utilizá-lo nos rótulos e/ou embalagens de seus produtos, 
na divulgação de serviços e/ou da sua marca, bem como em suas peças 
publicitárias, como um diferencial para Imagem de sua empresa.

Parágrafo único - O selo a ser utilizado pelas empresas que aderirem ao 
projeto Empresa Amiga dos Autistas será o constante no Anexo I:

 Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 21 de março de 2023.

   José Reinaldo Alves Bastos Bernardo  Souza Machado  
 PRESIDENTE                    VICE - PRESIDENTE 
 

  Fabiani Medeiros Silva                Eduardo Martinez Rodriguez Hanke
    1º SECRETÁRIO          2º SECRETÁRIO

           
Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. 
Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 13/04/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

ANEXO I
Modelo do Selo a ser utilizado pelas empresas que aderirem ao projeto                                          

Empresa Amiga dos Autistas

LEI N.º 3.463/2023
21 de março de 2023
Vereador Ailton Geraldo Batista da Silva

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO 
ESCOLA AMIGA DO AUTISMO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VALENÇA/
RJ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

          Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a presente 
Lei:

 Art. 1º - Fica criado o Selo Escola Amiga do Autismo, no âmbito 
do Município de Valença/RJ, que será conferido às escolas públicas e 
privadas que, comprovadamente, contribuem para o acesso à educação 
e a inclusão social da pessoa diagnosticada com transtorno do espectro 
autista - TEA.

Parágrafo único. O Selo Escola Amiga do Autismo, de que trata o   “caput” 
deste artigo, será conferido às escolas que promovam prioritariamente as 
seguintes ações:
I - suporte e apoio na aprendizagem educacional do aluno com transtorno do 
espectro autista, bem como a sua inserção social junto à comunidade escolar;
II - aperfeiçoamento, valorização e incentivo à formação e à capacitação 
dos professores; e
III - suporte aos pais e responsáveis por aluno com transtorno do espectro 
autista.

 Art 2º -  São objetivos desta Lei:
I - o acesso à educação e inclusão da pessoa com transtorno do espectro 
autista - TEA;
II - a conscientização da comunidade escolar, da família e da sociedade 
sobre a importância da inclusão social do aluno com transtorno do espectro 
autista - TEA; e
III - a realização de campanhas, debates e outras medidas que visem dar 
visibilidade à participação e inclusão social da pessoa com transtorno do 
espectro autista.

 Art. 3º - Para obtenção do Selo Escola Amiga do Autismo deverá a 
escola interessada apresentar requerimento junto ao órgão competente do 
Poder Executivo, mediante apresentação de documentos que comprovem 
o atendimento dos requisitos estabelecidos no art. 1º desta Lei.

 Art. 4º - O Selo Escola Amiga do Autismo terá validade de dois 
anos, podendo ser renovado por igual período, mediante novo requerimento 
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e comprovação das ações estabelecidas pelo art. 1º desta Lei.

 Art. 5º - A escola poderá utilizar o Selo Escola Amiga do Autismo 
em suas redes sociais, logomarca e material publicitário.

 Art. 6º - Na hipótese de descumprimento dos critérios que 
autorizaram a concessão do selo antes de expirar sua validade, o órgão 
competente do Poder Executivo poderá cancelá-lo discricionariamente.

 Art. 7º -  O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a 
presente Lei.

 Art. 8º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 21 de março de 2023.

   José Reinaldo Alves Bastos Bernardo  Souza Machado  
 PRESIDENTE                    VICE - PRESIDENTE 
 

  Fabiani Medeiros Silva                Eduardo Martinez Rodriguez Hanke
    1º SECRETÁRIO          2º SECRETÁRIO

           
Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. 
Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 13/04/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

LEI N.º 3.467/2022
04 de abril  de 2023
Mensagem 01/2023 do Poder Executivo

Ementa: “Revoga a Lei nº. 2.877, de 
25 de agosto de 2015, que Concede 
“JETON” por reunião, aos servidores 
Integrantes da Comissão Processante 
Permanente, e dá outras providências.”

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou 
a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica revogada, na íntegra, a Lei nº. 2.877, de 25 de agosto 
de 2015, que “Concede “JETON” por reunião, aos servidores Integrantes 
da Comissão Processante Permanente, e dá outras providências”.

Sala das Sessões, 04 abril de 2023.

   José Reinaldo Alves Bastos Bernardo  Souza Machado  
 PRESIDENTE                    VICE - PRESIDENTE 
 

  Fabiani Medeiros Silva                Eduardo Martinez Rodriguez Hanke
    1º SECRETÁRIO          2º SECRETÁRIO

           
Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. 
Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 13/04/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

CONCURSOS PÚBLICOS
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LAUDO MÉDICO 
(Candidato PcD) 

                    
          Atesto, para fins de participação em concurso público, que o (a) senhor (a) 
______________, portador do documento de identidade nº ______________, é 
considerado (a) pessoa com deficiência à luz da legislação brasileira, por apresentar         
a (s) seguinte (s) condição (ões): ________________________________________, 
CID ________________, que resulta (m) no comprometimento das seguintes 
funcionalidades: _____________________________________________________. 
                   
Provável causa do comprometimento: _____________________________________.  
 

Cidade/UF, ____ de _________ de ____.  
 

________________________________ 
Carimbo com CRM e assinatura do (a) médico (a) 
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LAUDO MÉDICO 
(Atendimento Especial) 

 
Atesto, para fins de participação em concurso público, que o (a) senhor (a) 
______________________________________________, portador do documento de 
identidade nº ___________, necessita de ATENDIMENTO ESPECIAL para realizar a 
PROVA OBJETIVA.  
 
Informo, ainda, que o candidato necessita da (s) seguinte (s) condição (ões) especial 
(ais): ______________________________________________________________.  
 

Cidade/UF, ____ de _________ de _____. 
________________________________ 

 
Carimbo com CRM e assinatura do (a) médico (a) 
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REQUERIMENTO DE ATENDIMENTO ESPECIAL À LACTANTE 
 

                                           
Eu,__________________________________________________________, 
CPF nº __________________________ , portadora da Carteira de Identidade 
nº_______, expedida pelo (a)_________, candidata ao cargo de 
_______________________________, venho requerer Atendimento Especial 
à Lactante para realizar a Prova Objetiva em função de estar amamentando.  
 
 
Nome completo do (a) ACOMPANHANTE: __________________________, 
RG:___________________, CPF:  _________________________.  
 
 
OBSERVAÇÕES:  
 
1) O original deste documento deverá ser apresentado ao Coordenador do Local de 
Prova no dia de aplicação da Prova Objetiva, sob pena de NÃO concessão do 
Atendimento Especial. 
 
2)  O (A) ACOMPANHANTE deverá apresentar o ORIGINAL do seu Documento de 
Identificação (RG) ao Coordenador do Local de Prova, sob pena de NÃO poder 
permanecer no Local de Prova. 

 
Cidade/UF, ____de ______________ de _____. 

 
___________________________ 

(Assinatura da candidata) 
 
 
 

___________________________________________________________________ 
 

Espaço reservado à coordenação do Concurso: ( ) Deferido ( ) Indeferido 
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________ 

 
____________________________________________ 

(Assinatura do Coordenador Responsável) 
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LAUDO MÉDICO 
(Candidato PcD) 

                    
          Atesto, para fins de participação em concurso público, que o (a) senhor (a) 
______________, portador do documento de identidade nº ______________, é 
considerado (a) pessoa com deficiência à luz da legislação brasileira, por apresentar         
a (s) seguinte (s) condição (ões): ________________________________________, 
CID ________________, que resulta (m) no comprometimento das seguintes 
funcionalidades: _____________________________________________________. 
                   
Provável causa do comprometimento: _____________________________________.  
 

Cidade/UF, ____ de _________ de ____.  
 

________________________________ 
Carimbo com CRM e assinatura do (a) médico (a) 
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LAUDO MÉDICO 
(Atendimento Especial) 

 
Atesto, para fins de participação em concurso público, que o (a) senhor (a) 
______________________________________________, portador do documento de 
identidade nº ___________, necessita de ATENDIMENTO ESPECIAL para realizar 
as provas.  
 
 
Informo, ainda, que o candidato necessita da (s) seguinte (s) condição (ões) especial 
(ais): ______________________________________________________________. 
  
 

 
Cidade/UF, ____ de _________ de _____. 
 

____________________________ 
Carimbo com CRM e assinatura do (a) médico (a) 
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REQUERIMENTO DE ATENDIMENTO ESPECIAL À LACTANTE 
                                
Eu,__________________________________________________________, 
CPF nº __________________________ , portadora da Carteira de Identidade 
nº_______, expedida pelo (a)_________, candidata ao cargo de 
_______________________________, venho requerer Atendimento Especial 
à Lactante para realizar as provas.  
 
Nome completo do (a) ACOMPANHANTE: __________________________, 
RG:___________________, CPF:  _________________________.  
 
OBSERVAÇÕES:  
1) O original deste documento deverá ser apresentado ao Coordenador do Local de 
Prova no dia de aplicação das provas, sob pena de NÃO concessão do Atendimento 
Especial. 
2)  O (A) ACOMPANHANTE deverá apresentar o ORIGINAL do seu Documento de 
Identificação (RG) ao Coordenador do Local de Provas, sob pena de NÃO poder 
permanecer no Local de Provas. 

 
Cidade/UF, ____de ______________ de _____. 

___________________________ 
(Assinatura da candidata) 

___________________________________________________________________ 
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Espaço reservado à coordenação do Concurso: ( ) Deferido ( ) Indeferido 
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________ 

 
____________________________________________ 

(Assinatura do Coordenador Responsável) 
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